
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI 218/2010

D MODIFICATIVA D ADITIVAD 5UPRE551VA DRE5TRITIVA

Fica suprimido o Inciso VI do Art. 2°.

JU5TIFICATIV A

Da forma como está previsto no caput do Art. 2°, para fazer jús ao auxílio
moradia os candidatos deverão, COMPROVAR, entre outras exigências, "que
o atendimento se dê apenas uma vez", conforme estipula o Inciso VI. Não
vemos como os candidatos poderão fazer tal comprovante, visto que é o
poder concedente, e não o beneficiado, que poderia estabelecer tal regra.

5.5., em 13/05/2010.
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com papel 100% reciclado.


